
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

25º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE PROCURADOR DA REPÚBLICA

EDITAL Nº 9/2012

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das suas atribuições, e considerando o 
disposto no artigo 46, parágrafo único, da Resolução nº 110, de 1º/02/2011, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal (Regulamento do Concurso), decide:

negar provimento aos recursos contra o indeferimento das inscrições definitivas das candidatas:

UF INSCRIÇÃO NOME
RJ 25-1900-00585/51 CRISTINA TELLES DE ARAÚJO SILVA
SP 25-2500-00113/73 MELINA ALVES TOSTES

Brasília, 27 de fevereiro de 2012

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS


